
Legismap Roncarati
Benefícios do Plano Postalprev são reajustados com base no INPC

O Postalis informa que os benefícios concedidos sob a forma de renda vitalícia e de auxílio-doença
no plano Postalprev foram reajustados neste mês de julho de 2025, conforme previsto no
regulamento do plano.

O reajuste segue o disposto no Art. 75 do regulamento e tem como base o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC), acumulado entre julho de 2024 e junho de 2025. O índice garante a
manutenção do poder de compra dos participantes e assistidos, preservando o equilíbrio atuarial do
plano.

Confira os percentuais aplicáveis, conforme a data de início do benefício:

Início do Benefício Reajuste (%)
Até julho/2024 5,18%
Agosto/2024 4,91%

Setembro/2024 5,05%
Outubro/2024 4,55%

Novembro/2024 3,92%
Dezembro/2024 3,58%

Janeiro/2025 3,08%
Fevereiro/2025 3,08%

Março/2025 1,58%
Abril/2025 1,06%
Maio/2025 0,58%
Junho/2025 0,23%

A atualização anual dos benefícios reforça o compromisso do Postalis com a transparência, a
responsabilidade na gestão dos planos e o bem-estar dos participantes.

Fonte: Postalis, em 15.07.2025.
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